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Câmara Municipal de Niterói
Comissão Permanente de Esporte e Lazer - CEL

	Parecer CEL n. º 098/2022


	Projeto de Lei n.º 273/2020
Autor: Vereador CARLOS OTÁVIO DIAS VAZ - CASOTA
Ementa: “Dispõe sobre a criação de ‘Pipódromos’ no Município de Niterói e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Luiz Otávio F. de Souza Nazar – DR. NAZAR


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, lido na Sessão Plenária do dia 28 de outubro de 2020.
Tendo sido encaminhado para Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final no dia 29 de outubro de 2020, para análise e parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno, obteve parecer favorável (Parecer CCJ nº 029/2020, fls. 45 a 47), recebido pela Secretaria da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes em 08 de abril de 2022.
Encaminhados os presentes autos à Comissão Permanente de Esporte e Lazer - CEL para exame e parecer, no dia 28 de abril de 2022, por meio do MEMO/COMISSÃO/S.M.D.C.P./Nº. 052/2022, foi recebido pelo Vereador Carlos Otávio Dias Vaz, presidente da CEL, que, por questões regimentais e de ordem, no âmbito de suas atribuições, designou o DD. Relator, que, por sua vez, passa a expor o seu voto nos seguintes termos:
	II – Voto do Relator


No que concerne ao mérito da proposição em análise, conforme os termos de sua própria justificativa de fl. 02 a 04, trata-se de pretensa norma que visa servir de suporte para a criação de “pipódromos” como espaços previstos ou autorizados em regulamento para a prática esportiva, artística e recreativa de soltar pipa.
Notadamente, o presente projeto de lei encontra suporte na Constituição Federal, que em seu artigo 24, inciso IX, preceitua que é competência comum fomentar práticas desportivas formais e não formais, e em seu art. 217, cujo conteúdo se traz à colação abaixo, à luz também do que dispõem o art. 325 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e o art. 253 da Lei Orgânica do Município de Niterói.
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um, observados:
[...]
    § 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social. (grifou-se)

Destarte, por ser meritório, coadunando-se com a legislação sobrejacente e com o sistema jurídico municipal, inovando em prestígio do interesse local e com suporte em sua própria justificativa, a aprovação do Projeto de Lei em análise é deliberação que se espera por justa decorrência da sua pretendida providencia, considerando-se notadamente o teor favorável do d. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final já acostado.
Portanto, sob o entendimento de que a presente proposição é meritória e digna de aprovação, pronuncia-se o Relator de forma FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.
	III – Conclusão


A Comissão Permanente de Esporte e Lazer – CEL, nos termos do art. 81 do Regimento Interno, delibera sobre o pronunciamento do DD. Relator, aprovando-o, para que se consubstancie como parecer FAVORÁVEL à proposição em exame.
Sala da Comissão, 05 de maio de 2022.

	Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Presidente
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Vice-Presidente (Relator)
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